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PARECER 

 
Este processo trata da apreciação de constitucionalidade e legalidade da 

proposição de autoria do Excelentíssimo Prefeito do Município de Cariacica, Sr. Euclério 

de Azevedo Sampaio Júnior, que “Dispõe sobre a estratégia de saúde da família – ESF.” 

O Executivo municipal justifica que o presente projeto é pertinente, diante da 

necessidade de reestruturação da Atenção Primária de Saúde, que encontra fundamento 

no que preconiza a Lei Orgânica da Saúde, Lei Federal nº 8.080/1990, que estabeleceu, 

no artigo 15, as atribuições comuns da União, dos Estados, do DF e dos Municípios, entre 

as quais prevalece a de elaboração de normas técnicas específicas, de normas 

reguladoras de atividades do setor privado e de normas técnico-científicas de promoção, 

proteção e recuperação da saúde, o que pressupõe, necessariamente, a competência de 

cada uma das entidades estatais para legislar nesses campos.  

Argumenta ainda que, combinando-se as competências atribuídas a cada uma 

das esferas de governo (União, Estados, DF e Municípios) com as atribuições comuns e 

os objetivos gerais do SUS, enunciados na Constituição Federal e na Lei Orgânica da 

Saúde, e enquadrando-as no esquema de limites para o exercício dessas competências 

pelas entidades estatais, puderam concluir que, faz-se necessário a reestruturação da 

Atenção Primária de Saúde. 

E finalizou esclarecendo que, os Municípios podem, na medida dos interesses 

predominantemente locais, suplementar a legislação federal e estadual no tocante à 

aplicação e execução de ações na Estratégia da Saúde da Família. 

Sob o aspecto formal, nada obsta a tramitação do projeto, eis que utiliza a via 

correta para consecução de seu objetivo, estando de acordo com o estabelecido no 

Regimento Interno desta Casa de Leis, artigos 106 ao 111. 

 Destacamos, portanto, que é de competência do Chefe do Poder Executivo 

Municipal, a organização administrativa, conforme o artigo 53, inciso IV e artigo 90, XII 

ambos da Lei Orgânica, in verbis: 
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“Art. 53 - Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa das leis que 

versem sobre: 

(...) 

IV – organização administrativa, serviços públicos e de pessoal da 

administração;” 

 

“Art. 90 – Ao Prefeito compete, privativamente: 

(...) 

XII – decidir sobre a organização e o funcionamento da administração 

municipal, na forma da lei;” 

 Não obstante, é de competência do Poder Executivo a iniciativa de leis que versem 

acerca da organização do município. E, seguindo por analogia os termos do artigo 61, § 

1º, II, “b” da Constituição Federal, utilizando-se do Princípio da Isonomia, verifica-se a 

competência privativa do Poder Executivo para legislar sobre a matéria em apreço. 

Vejamos: 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 

membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou 

do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal 

Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e 

aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição. 

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: 

(..) 

II - disponham sobre: 

(...) 

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, 

serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios; 

 Conforme avençado pelo Chefe do Executivo Municipal, a presente proposição 

baseia-se na Lei Orgânica da Saúde, Lei Federal nº 8.080/1990, art. 15, além de preceitos 

previamente já estabelecidos pela Constituição Federal, art. 30, inc. II e VII, no que tange 

à competência dos municípios. 
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Em observação à Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101/00), 

mormente o art. 16, que estabelece que quando da criação de despesas, o ordenador de 

despesas deverá apresentar a estimativa de impacto orçamentário-financeiro no exercício 

em que deva entrar em vigor e nos dois subsequentes, este não foi devidamente anexado 

aos autos, não cumprindo assim, requisito legal. 

Importante destacar que, o Anexo Único do Projeto de Lei faz referência aos 

valores da gratificação do Programa de Saúde da Família, os cargos que farão parte das 

equipes, sem demonstrar o quantitativo necessário para comporem o projeto. 

 

Logo, em sendo verificada a competência formal e material da proposta legislativa 

do Executivo, opinamos pelo PROSSEGUIMENTO da proposição, desde que atendidas 

as ponderações supramencionadas. 

Por fim, insta frisar que a emissão de parecer por esta Procuradoria não substitui o 

parecer das Comissões Permanentes, porquanto essas são compostas pelos 

representantes do povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do 

Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer não tem força 

vinculante, podendo seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta 

Casa. 

 Este é o nosso parecer, salvo melhor juízo.  

 

Cariacica/ES, 25 de março de 2024. 

 

GUSTAVO FONTANA ULIANA 

Procurador Jurídico 

 

POLLYANA ASSIS ZANON SANTÓRIO 

Assessora Jurídica  
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